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"ESTABELECE REQUISITOS PARA RECONHECIMENTO

PE UTILIDADE PQELICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-

CIAS"

' SILVIO MIGUEL FOFONKA, Pleito Muni

clpal de. Santo António da PatAulha, no uòo

deu, atftlbulçõeM que. lhe. òão confaeJildaò pon.

Lei.

FAÇO SABER, que. a Cmojui Municipal

aprovou í eu ianclono a A&gulnt&

ARTIGO 1Q - Aí, untldad&A bzn<L{ldiintQJ> òAjtaadaò no MunlcXplo podojiJão Ò2A

dn Utilidade, Pública d&>dz que. òatlí,^açam todoi, ob n.z-

e.xlgldo-1, pela UnÁJão e Eétado pana tal h.<LQ.onhe.cJjne.nto.

ARTIGO 22 - Ai Entidades Intejiubadaò deveJião tizqueJieA o be.ne.{sZclo ao

to, compfiovando a òatl^^ação doi, fie.qulí>ltoò le.galò.

o Único - 0 fie.conkzclme.nto de. utilidade, pública òejtã

de. De.oA.eXo.

ARTIGO 30. - 0 Podex Executivo fie.Qulame.ntjanR eAtxx. Lei, eAtabeJLe.ce.ndo OÒ tie.quli>l

exigidos pana o fie.conke.cAjne.nto.

ARTIGO 40. - Revogadas <ZÓ dlApoòlçõeA em contfiÃAlo, eàta Lei e.ntJua em vlgoh. a

paAtln. dej>ta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de. Adtembfio de. 1990.

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

SILVIO MIGUEL FOFONKA
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Se.cfietSÁlo de. Admlnli>tA.açao


